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CONTINUAÇÃO
E-MAIL/FAX Nº:   


01/11/2007
02


                  6ª SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES
     (0xx74) 3611.8870
    (0xx74) 3611.3891

                  CIRCULAR – EDITAL Nº 017/2007
            CIRCULAR
     CIRCULAR

   

RESPONDENDO A CONSULTA REFERENTE AO EDITAL Nº 17/07, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA O SISTEMA DE PROTEÇÃO CATÓDICA DA ADUTORA DE AÇO CARBONO DA ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO Nº. 02,  LOCALIZADA NO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO CURAÇÁ II,  MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA:

1) Consideramos o valor estimado em seu orçamento básico (Anexo IV - R$ 37.420,80) como inexequível para a nossa empresa sediado no RJ, visto os gastos de mobilização, hospedagem, frete e demais gastos relacionados. Solicitamos o seu esclarecimento se será possível apresentar valores maiores ao seu Orçamento Básico ou se houve algum equívoco? 
 

2) No seu edital as páginas 13 e 14 estão com um equívoco de numeração (vide 8.3.2, após vem o 8.9 e após e 8.4). Na página 14 começa com um texto que não tem sentido com o item da página anterior? Solicitamos o seu esclarecimento?
 

3) Pelo exposto acima não entendemos este item 8.9, bem como o início do texto da página 14 que estabelece os critérios de percentuais aceitáveis para o valor do seu Orçamento Básico?
 

4) A empresa vencedora desta licitação deverá apresentar o projeto executivo dos serviços especificados neste empreendimento?
 

5) Na planilha de preço não discrimina o cabo elétrico # 16 mm2 e sua quantidade, conforme o item 4.3.3 da sua Especificação Técnica? Solicitamos o seu esclarecimento?
 

6) A proposta poderá ser enviada por correio (Sedex) ou empresa de courier?
RESPOSTA:

1) Não consideramos o valor orçado inexeqüível, visto que nos subitens 1.1 e 1.2 do orçamento básico, estão inclusos os custos referentes à mobilização, desmobilização e todos os demais custos com o objeto licitado.

2) À página 13 onde se lê “8.9” leia-se “8.3.3”

    No início da página 14 leia-se “8.9. A Comissão Técnica de Julgamento julgará somente as Propostas Financeiras apresentadas pelas licitantes habilitadas, sendo desclassificada aquela que:”

3) Respondido acima

4) Não

5) O Orçamento Básico (ANEXO IV) discrimina apenas cabo sintenax de 25 mm² que é o item a ser cotado.
6) A proposta poderá ser enviada por correio (Sedex) ou empresa de courier.
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